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Portaria - SEI nº 789, de 03 de outubro de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), filial Ebserh, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de
julho de 2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no
Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

CONSIDERANDO a Norma Operacional nº 07, de 02 de maio de 2016, que estabelece, no âmbito da Ebserh, os critérios e os procedimentos
para solicitação de cursos de pós-graduação;

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 46/2025 (53416115), publicado no Boletim nº 50, de 19 de setembro de 2025 (53476959), de abertura
do processo de seleção para concessão de licença parcial para capacitação em pós-graduação, na modalidade “livre escolha”, aos
empregados públicos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh ou servidores públicos cedidos à mesma, em exercício no
HU-UFJF;

RESOLVE:

Art. 1º. Homologar das inscrições para o processo de seleção para concessão de licença parcial para capacitação em pós-graduação, na
modalidade “livre escolha”:

NOME DO(A)
CANDIDATO(A)

SIAPE MODALIDADE PROGRAMA/CURSO STATUS DA INSCRIÇÃO

Giovani Bernardo Costa 228**** Doutorado Doutorado em Saúde Deferida
Gabriel Felipe da Silva

Tardin Alves 331**** Mestrado Mestrado em Ciências Sociais Deferida

Paula Moraes Rezende 323**** Mestrado
Mestrado Acadêmico em

Enfermagem Deferida

Karla Michelli Garcia de
Oliveira

331**** Doutorado Doutorado em Ciência
Farmacêuticas

Indeferida - Não atendeu aos requisitos
dos incisos II e IV do item 3.2; e incisos III e VI,

do item 8.4 do edital

Andressa da Silva 228**** Doutorado Doutorado em Enfermagem
Indeferida - Não atendeu ao requisito do inciso

III do item 8.4 do edital
André Avarese de

Figueiredo 146**** Especialização Especialização em Acupuntura
Indeferida - Não atendeu ao requisito do inciso IX

do item 3.1 e inciso IV do item 8.4 do edital

Carlos de Freitas Luiz 300**** Especialização Especialização de Preceptoria
em Área de Saúde

Indeferida - Não atendeu aos requisitos
dos incisos I e II do item 3.3 e inciso III do item

8.4 do edital

Art.2º. As inscrições que apresentarem o status "Deferida" serão encaminhadas para análise e parecer do Comitê Permanente de
Desenvolvimento de Pessoas (CPDP).

Art.3º. A seleção do candidato ocorrerá em uma única etapa, de caráter eliminatória e classificatória, no nível local, por meio da análise
das propostas dos candidatos pelo CPDP, conforme requisitos do item 9 do Edital.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

JOSÉ OTÁVIO DO AMARAL CORRÊA
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 03/10/2025, às 09:41, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 53896906 e o código CRC 531915BE.

Referência: Processo nº 23765.014438/2025-95 SEI nº 53896906
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	839,	de	10	de	outubro	de	2025

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	filial	Ebserh,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e
estatutárias	instituídas	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8,	da	Presidência	da	Ebserh,	de	9	de	janeiro	de	2019,	publicada	no	Boletim	de
Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

CONSIDERANDO	a	Norma	Operacional	nº	07,	de	02	de	maio	de	2016,	que	estabelece,	no	âmbito	da	Ebserh,	os	critérios	e	os	procedimentos	para
solicitação	de	cursos	de	pós-graduação;

CONSIDERANDO	o	Edital	-	SEI	Nº	46/2025	(53416115),	publicado	no	Boletim	nº	50,	de	19	de	setembro	de	2025	(53476959),	de	abertura	do	processo
de	seleção	para	concessão	de	licença	parcial	para	capacitação	em	pós-graduação,	na	modalidade	“livre	escolha”,	aos	empregados	públicos	da	Empresa
Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	Ebserh	ou	servidores	públicos	cedidos	à	mesma,	em	exercício	no	HU-UFJF;

RESOLVE:

Art.	1º.	Divulgar	o	resultado	PRELIMINAR	do	processo	de	seleção	para	concessão	de	licença	parcial	para	capacitação	em	pós-graduação,	na
modalidade	“livre	escolha”:

NOME	DO(A)
CANDIDATO(A) SIAPE MODALIDADE PROGRAMA/CURSO PONTUAÇÃO STATUS	DA	INSCRIÇÃO

Paula	Moraes	Rezende 323**** Mestrado Mestrado	Acadêmico	em
Enfermagem 100,0 Aprovado/Selecionado	dentro	do

quantitativo	de	vagas

Giovani	Bernardo	Costa 228**** Doutorado Doutorado	em	Saúde 75,0 Desclassificado	-	Não	atendeu	ao	requisito
do	item	9.1.4.1	do	edital

Gabriel	Felipe	da	Silva
Tardin	Alves 331**** Mestrado Mestrado	em	Ciências	Sociais 70,0 Desclassificado	-	Não	atendeu	ao	requisito

do	item	9.1.4.1	do	edital

Art.2º.		O(a)	candidato(a)	que	desejar	interpor	recurso	contra	o	resultado	do	processo	irá	dispor	de	3	(três)	dias	corridos,	exclusivamente,	pelo
Sistema	Eletrônico	de	Informação	(SEI),	no	processo	de	inscrição	do	candidato(a).

Parágrafo	único:	Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,	estando	vedada	a	análise
de	documentação	nova.

Art.3º.	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

	JOSÉ	OTÁVIO	DO	AMARAL	CORRÊA
Superintendente

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	10/10/2025,	às	09:58,	conforme	horário	oficial	de
Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	54138462	e	o	código	CRC	2ECDF4B8.

Referência:	Processo	nº	23765.014438/2025-95 SEI	nº	54138462
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https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/governanca/gerencia-administrativa/divisao-de-gestao-de-pessoas/capacitacao-e-desenvolvimento-de-pessoas-1/licenca-de-pos-graduacao-stricto-senso/NO072016PsGraduao.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Portaria - SEI 839 (54138462)

